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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
A empresa Licimed Distribuidora de Medicamentos Correlatos e Produtos Médicos Hospitalares, inscrita no CNPJ
04.071.245/0001-60, sediada na AV. das Indústrias, 275 – Cj. 107 – Bairro Anchieta, CEP: 90.200-290 – Porto
Alegre/RS, vem por meio deste interpor recurso com relação ao Lote 53 da disputa com início em 11/11/2020 às
08:30:00. 
Motivo:
A empresa supra citada foi desclassificada nos Lotes 2, 7, 13, 39, 57, 110, 113, 114, 117, 133, 138, 142, 144 e 145,
tendo o melhor valor para os mesmos. O motivo da desclassificação foi o não envio dos documentos exigidos na alínea
“a” e “b” no subitem 5.9.4 do edital. 
O Tribunal de Contas da União tem se posicionado favoravelmente à utilização da diligência nos casos em que são
identificadas divergências sanáveis por parte do licitante.
Nessa linha de raciocínio, a Corte de Controle Federal tem admitido e até mesmo exigido que os órgãos/entidades
promovam diligência com vistas a corrigir erros de natureza meramente formal, de modo a priorizar o menor preço. 
Entendemos, também, que informação complementar, desde que tenha por finalidade confirmar ou esclarecer
determinado dado constante na ausência de documento não apresentado oportunamente, também poderá ser aceita e
incluída nos autos do processo licitatório.
Quanto a declaração da alínea “a”: A desclassificação não seria somente para o item 110? Visto que para os demais
lotes arrematados não foi exigida a referida declaração.
Quanto a declaração da alínea “b”: Se o edital é para atendimento de ordens judiciais a aplicação de CAP será
realizada, sendo assim a referida declaração se faz desnecessária.
E outra questão a ser aplicada para o subitem 5.9.4 das alíneas “a” e “b”:
5.9.4 A (s) Proposta(s) Comercial(is) deve(m) estar acompanhada(s): 
a) Da Declaração de que, se vencedora, se compromete a observar e aplicar a isenção do ICMS aos medicamentos
correspondentes aos itens: 15, 20, 22, 64, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 86, 87, 110, 125 e 132 conforme Convênio
ICMS 87/2002 do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ; 
• A empresa Licimed arrematou o item 110, porém não havia como prever que arremataríamos o item, após disputa
não houve abertura em campo próprio do sistema para anexo de proposta readequada e os referidos documentos.
O ideal seria abrir diligência para o caso, possibilitando assim o envio das declarações devidamente assinadas e
carimbadas com todas as informações pertinentes com relação ao referido documento, a fim de não fracassar os itens.
Justamente por isso, é importante que a Administração avalie a solução a ser adotada caso a caso, ponderando sempre
à luz dos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da finalidade.
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